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8 º  ano consecutivo “Marca de Confiança”!  

 

Ofício Circular nº 29/2018 

                                                                                                            Brasília (DF), 04 de abril de 2018. 

 

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Presidentes das Federações Estaduais e das Apaes 

de Boa Vista(RR), Macapá (AP) e Rio Branco (AC). 

 

Assunto: Prestação de contas dos recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)  - 2017 

 

Senhor (a) Presidente, 

 
Na oportunidade em que cumprimentamos respeitosamente Vossa Senhoria, informamos que as 
Apaes que receberam recursos do  Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE – 2017 terão até o                     

dia 30 de abril para prestar contas, eletronicamente, por meio do Sistema de Gestão de Prestação 
de Contas (SIGPC). 
 
As entidades que tiverem recebido recursos do PDDE no exercício de 2017; ou tiverem saldos em 
conta bancária de recursos reprogramados de anos anteriores, ainda que não tenham recebido 
novos repasses, devem fazer a prestação de contas. 
 
É importante frisar que a prestação de contas é obrigatória mesmo se os recursos não tiverem sido 
utilizados naquele período. Nesse caso, basta informar no sistema de prestação de contas SIGPC 
que os recursos disponíveis não foram utilizados e que serão reprogramados para uso no ano 
seguinte. 
 
Para prestar contas a entidade deverá acessar o site www.fnde.gov.br. Na tela principal, no lado 
esquerdo da página, na aba SISTEMAS, clique em SIGPC-Contas Online, clique ACESSE O 
SISTEMA, informe usuário e a senha, e preencha todos os campos disponíveis para preenchimento 
referente ao recurso do PDDE recebido em 2017. 
 
Para certificar se a Apae recebeu recursos do PDDE 2017, a entidade deverá acessar o site 
www.fnde.gov.br. Na tela principal, no lado direito da página, no título CONSULTAS ONLINE, clique 
em “Liberação de recursos ”. Novo campo aparecerá: Liberações/Consultas Gerais. Após preencher 
os campos: ano (2017), programa (PDDE- EDUCAÇÃO ESPECIAL - PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA-EDUCAÇÃO ESPECIAL), selecionar a UF, o município e tipo de entidade 
(Todos) e clicar em “Confirmar”, abrirá uma tela com a visualização esfera (PARTICULAR), clicar em 
“Particular” e aparecerá o nome da Apae, clique nele para verificar o valor e o número da conta na 
qual foi efetuado o crédito.  
 
Sem mais para o momento, reiteramos   nossos protestos de estima consideração.  
 

Atenciosamente, 

 

JOSÉ TUROZI 
Presidente 

Federação Nacional das Apaes 
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